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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 3.289 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº
2.149/2021 de 09 de dezembro de 2021.

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 736.910,00 (setecentos
e trinta  e seis mil  e novecentos e dez reais), para reforço das Dotações  Orçamentárias
constantes nos ANEXO I e II.

Artigo 2º – Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do PROVÁVEL EXCESSO
DE  ARRECADAÇÃO  (fontes:  Recurso  Ordinário  e  Royalties),  nos  termos  do  art.  42,
combinado com o art. 43, § 1º, Item II e § 3º, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º –  Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 09 de dezembro de 2021

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

   FONTE: ROYALTIES
ARRECADAÇÃO ÚLTIMOS 12 MESES

DEZEMBRO/2020 16.348.754,18
JANEIRO A NOVEMBRO/2021 216.107.702,05

TOTAL: 232.456.456,23

MÉDIA DO PERÍODO (DEZEMBRO/2020 A NOVEMBRO/2021) 19.371.371,35
TENDÊNCIA (DEZEMBRO/2021) 17.417.000,00

ARRECADADO 2021 + TENDÊNCIA 2021 233.524.702,05
TOTAL ORÇADO 2021 139.273.180,00

PROVÁVEL EXCESSO A UTILIZAR 2021 94.251.522,05

UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.109/2021 4.491.400,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.115/2021 574.512,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.121/2021 869.700,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.125/2021 2.078.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.131/2021 3.019.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.138/2021 300.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.133/2021 1.000.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.140/2021 4.904.500,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.144/2021 150.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.146/2021 1.220.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.151/2021 383.150,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.153/2021 3.363.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.161/2021 250.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.164/2021 380.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.167/2021 1.568.600,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.172/2021 996.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.176/2021 1.080.222,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.182/2021 6.517.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.183/2021 370.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.187/2021 2.976.215,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.189/2021 2.100.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.192/2021 713.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.198/2021 2.200.230,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.212/2021 326.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.206/2021 1.071.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.208/2021 1.513.980,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.225/2021 7.637.985,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.218/2021 10.250,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.227/2021 13.369.939,06
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.230/2021 220.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.240/2021 4.709.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.254/2021 2.404.200,00
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UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.248/2021 50.900,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.258/2021 529.422,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.260/2021 7.532.070,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.265/2021 78.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.270/2021 2.338.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.281/2021 2.600.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.283/2021 3.003.900,00
UTILIZADO NESTE DECRETO 722.410,00

SALDO A UTILIZAR: 4.629.936,99

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II

FONTE: RECURSO ORDINÁRIO
ARRECADAÇÃO ÚLTIMOS 12 MESES

DEZEMBRO/2020 12.491.918,04
JANEIRO A NOVEMBRO/2021 109.839.618,92

TOTAL: 122.331.536,96

MÉDIA DO PERÍODO (DEZEMBRO/2020 A NOVEMBRO/2021) 10.194.294,75
TENDÊNCIA (DEZEMBRO/2021) 10.500.000,00

ARRECADADO 2021 + TENDÊNCIA 2021 120.339.618,92
TOTAL ORÇADO 2021 103.602.120,00

PROVÁVEL EXCESSO A UTILIZAR 2021 16.737.498,92

UTILIZADO NO DECRETO N.º 3164/2021 10.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3167/2021 42.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3182/2021 2.123.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3180/2021 562.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3188/2021 880.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3193/2021 10.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3212/2021 83.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3202/2021 14.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3206/2021 150.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3209/2021 2.211.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3215/2021 23.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3255/2021 4.626.500,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3272/2021 4.500.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3285/2021 1.000.000,00
UTILIZADO NESTE DECRETO 14.500,00

SALDO A UTILIZAR: 488.498,92

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 3.290 de 09 DE DEZEMBRO DE 2021

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 2.150/2021 de 09 de dezembro de 2021.

 

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de 4.394.620,00 (quatro
milhões, trezentos e noventa e quatro mil e seiscentos e vinte reais), para reforço das
Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do ANULAÇÕES PARCIAIS
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos
termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de março
de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
Quissamã, 09 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 3.290 de 09 DE DEZEMBRO DE 2021

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 2.150/2021 de 09 de dezembro de 2021.

 

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de 4.394.620,00 (quatro
milhões, trezentos e noventa e quatro mil e seiscentos e vinte reais), para reforço das
Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do ANULAÇÕES PARCIAIS
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos
termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de março
de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
Quissamã, 09 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
18.01 - 06.122.0029.2.095 71 3390.14 8.000,00
18.01 - 06.122.0029.2.095 73 3390.36 60.000,00
18.01 - 06.122.0029.2.095 74 3390.39 483.500,00
21.01 - 04.122.0029.2.059 168 3390.39 18.000,00
28.01 - 04.122.0029.2.095 321 3390.39 918.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 372 3390.47 325.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 374 3390.47 190.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 378 3390.47 3.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 379 3390.47 24.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 380 3390.47 5.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 381 3390.47 20.000,00
29.01 - 04.122.0029.2.095 399 3390.30 100,00
33.01 - 12.361.0020.2.100 519 3390.32 10.000,00
39.01 - 15.451.0038.1.035 1205 4490.61 300.000,00
39.01 - 15.451.0056.1.021 1219 4490.51 424.700,00
40.01 - 04.122.0029.2.095 1276 3390.30 15.420,00
50.01 - 04.122.0029.1.051 1476 4490.52 50.000,00
50.01 - 04.122.0029.2.095 1480 3390.14 3.000,00
50.01 - 04.122.0029.2.095 1485 3390.92 10.000,00
16.01 - 23.694.0060.1.096 38 4590.66 149.000,00
17.01 - 04.131.0029.2.095 60 3390.39 490.000,00
18.01 - 06.122.0029.1.049 63 4490.52 265.000,00
18.01 - 06.122.0029.2.095 72 3390.30 178.000,00
18.01 - 06.122.0029.2.112 76 3390.39 50.000,00
18.01 - 06.183.0071.2.216 88 3390.30 19.500,00
18.01 - 06.183.0071.2.216 89 3390.39 34.500,00
18.01 - 06.541.0029.2.228 96 3390.14 4.500,00
20.01 - 13.392.0043.1.038 148 4490.52 170.000,00
20.01 - 13.392.0043.2.214 153 3390.30 35.000,00

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
20.01 - 13.392.0070.2.127 158 3390.39 100.000,00
21.01 - 04.126.0039.2.140 198 3390.39 58.000,00
27.01 - 04.122.0029.2.095 297 3390.30 100.000,00
27.01 - 04.122.0029.2.095 301 3390.39 200.000,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 414 3390.39 100.100,00
29.01 - 23.334.0014.2.199 420 3390.39 60.000,00
29.01 - 23.695.0026.2.262 428 3390.39 200.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 459 3190.94 10.000,00
34.01 - 08.122.0029.1.051 835 4490.52 60.000,00
39.01 - 15.451.0012.2.151 1187 3390.39 49.000,00
39.01 - 15.451.0034.2.091 1192 3390.30 400.000,00
39.01 - 15.451.0041.2.102 1218 3390.39 49.000,00
39.01 - 17.451.0017.2.128 1237 3390.39 99.000,00
39.01 - 17.512.0048.1.091 1245 4490.51 150.000,00
39.01 - 27.813.0010.1.004 1260 3390.39 119.000,00
40.01 - 04.122.0029.2.095 1278 3390.39 15.420,00
FMAS
35.01 - 08.241.0067.2.042 897 3390.48 290.000,00
35.01 - 08.242.0067.2.202 898 3390.48 35.000,00
35.01 - 08.243.0067.2.044 906 3390.48 126.000,00
35.01 - 08.243.0067.2.237 909 3390.48 126.400,00
35.01 - 08.244.0006.2.045 925 3390.48 136.000,00
35.01 - 08.244.0067.2.032 964 3390.48 454.500,00
35.01 - 08.244.0006.2.180 933 3390.30 200.000,00
35.01 - 08.244.0067.2.271 1552 3390.39 122.700,00
FMS
36.01 - 10.302.0009.2.083 1117 3350.39 279.000,00
36.01 - 10.305.0057.1.054 1147 4490.52 22.000,00
36.01 - 10.128.0059.2.036 1044 3390.14 150.000,00
36.01 - 10.305.0057.2.194 1156 3390.39 22.000,00
FMDE
41.01 - 22.661.0014.1.042 1328 4490.52 8.000,00

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
20.01 - 13.392.0070.2.127 158 3390.39 100.000,00
21.01 - 04.126.0039.2.140 198 3390.39 58.000,00
27.01 - 04.122.0029.2.095 297 3390.30 100.000,00
27.01 - 04.122.0029.2.095 301 3390.39 200.000,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 414 3390.39 100.100,00
29.01 - 23.334.0014.2.199 420 3390.39 60.000,00
29.01 - 23.695.0026.2.262 428 3390.39 200.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 459 3190.94 10.000,00
34.01 - 08.122.0029.1.051 835 4490.52 60.000,00
39.01 - 15.451.0012.2.151 1187 3390.39 49.000,00
39.01 - 15.451.0034.2.091 1192 3390.30 400.000,00
39.01 - 15.451.0041.2.102 1218 3390.39 49.000,00
39.01 - 17.451.0017.2.128 1237 3390.39 99.000,00
39.01 - 17.512.0048.1.091 1245 4490.51 150.000,00
39.01 - 27.813.0010.1.004 1260 3390.39 119.000,00
40.01 - 04.122.0029.2.095 1278 3390.39 15.420,00
FMAS
35.01 - 08.241.0067.2.042 897 3390.48 290.000,00
35.01 - 08.242.0067.2.202 898 3390.48 35.000,00
35.01 - 08.243.0067.2.044 906 3390.48 126.000,00
35.01 - 08.243.0067.2.237 909 3390.48 126.400,00
35.01 - 08.244.0006.2.045 925 3390.48 136.000,00
35.01 - 08.244.0067.2.032 964 3390.48 454.500,00
35.01 - 08.244.0006.2.180 933 3390.30 200.000,00
35.01 - 08.244.0067.2.271 1552 3390.39 122.700,00
FMS
36.01 - 10.302.0009.2.083 1117 3350.39 279.000,00
36.01 - 10.305.0057.1.054 1147 4490.52 22.000,00
36.01 - 10.128.0059.2.036 1044 3390.14 150.000,00
36.01 - 10.305.0057.2.194 1156 3390.39 22.000,00
FMDE
41.01 - 22.661.0014.1.042 1328 4490.52 8.000,00

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
41.01 - 23.694.0060.1.077 1337 4490.52 8.000,00
IPMQ
47.01 - 09.272.0074.2.250 1437 3190.03 50.000,00
47.01 - 09.122.0075.2.251 1426 3390.33 2.000,00
47.01 - 09.122.0075.2.251 1427 3390.35 3.000,00
47.01 - 09.122.0075.2.251 1430 3390.40 20.000,00
47.01 - 09.122.0075.2.251 1433 3390.49 5.000,00
47.01 - 09.272.0074.2.250 1438 3190.91 10.000,00
47.01 - 09.272.0074.2.250 1439 3390.98 10.000,00
FMCA
42.01 - 18.541.0030.1.095 1351 4490.52 180.000,00
42.01 - 18.541.0030.2.074 1355 3390.39 80.000,00
FMHIS
46.01 - 16.482.0033.1.094 1414 4490.51 150.000,00
46.01 - 16.482.0033.2.056 1415 3390.32 266.900,00

TOTAL 4.394.620,00 4.394.620,00
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UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.230/2021 220.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.240/2021 4.709.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.254/2021 2.404.200,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.248/2021 50.900,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.258/2021 529.422,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.260/2021 7.532.070,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.265/2021 78.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.270/2021 2.338.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.281/2021 2.600.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.283/2021 3.003.900,00
UTILIZADO NESTA LEI 832.410,00

SALDO A UTILIZAR: 4.519.936,99
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 2.149 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  na
importância de R$ 1.196.510,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na
importância de R$ 1.196.510,00 (um milhão, cento e noventa e seis mil e quinhentos e
dez reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes nos ANEXO I e II.

Artigo  2º  –  Os  recursos  para  atender  o  art.  1º  serão  provenientes  do  PROVÁVEL
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (fontes: Recurso Ordinário e Royalties), nos termos do art.
42, combinado com o art. 43, § 1º, Item II e § 3º, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo  3º  –  Esta  LEI  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Quissamã, 09 de dezembro de 2021.

Maria de Fátima Pacheco
PrefeitaPREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

   FONTE: ROYALTIES
ARRECADAÇÃO ÚLTIMOS 12 MESES

DEZEMBRO/2020 16.348.754,18
JANEIRO A NOVEMBRO/2021 216.107.702,05

TOTAL: 232.456.456,23

MÉDIA DO PERÍODO (DEZEMBRO/2020 A NOVEMBRO/2021) 19.371.371,35
TENDÊNCIA (DEZEMBRO/2021) 17.417.000,00

ARRECADADO 2021 + TENDÊNCIA 2021 233.524.702,05
TOTAL ORÇADO 2021 139.273.180,00

PROVÁVEL EXCESSO A UTILIZAR 2021 94.251.522,05

UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.109/2021 4.491.400,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.115/2021 574.512,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.121/2021 869.700,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.125/2021 2.078.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.131/2021 3.019.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.138/2021 300.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.133/2021 1.000.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.140/2021 4.904.500,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.144/2021 150.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.146/2021 1.220.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.151/2021 383.150,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.153/2021 3.363.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.161/2021 250.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.164/2021 380.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.167/2021 1.568.600,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.172/2021 996.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.176/2021 1.080.222,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.182/2021 6.517.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.183/2021 370.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.187/2021 2.976.215,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.189/2021 2.100.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.192/2021 713.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.198/2021 2.200.230,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.212/2021 326.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.206/2021 1.071.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.208/2021 1.513.980,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.225/2021 7.637.985,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.218/2021 10.250,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3.227/2021 13.369.939,06

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II

FONTE: RECURSO ORDINÁRIO
ARRECADAÇÃO ÚLTIMOS 12 MESES

DEZEMBRO/2020 12.491.918,04
JANEIRO A NOVEMBRO/2021 109.839.618,92

TOTAL: 122.331.536,96

MÉDIA DO PERÍODO (DEZEMBRO/2020 A NOVEMBRO/2021) 10.194.294,75
TENDÊNCIA (DEZEMBRO/2021) 10.500.000,00

ARRECADADO 2021 + TENDÊNCIA 2021 120.339.618,92
TOTAL ORÇADO 2021 103.602.120,00

PROVÁVEL EXCESSO A UTILIZAR 2021 16.737.498,92

UTILIZADO NO DECRETO N.º 3164/2021 10.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3167/2021 42.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3182/2021 2.123.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3180/2021 562.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3188/2021 880.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3193/2021 10.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3212/2021 83.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3202/2021 14.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3206/2021 150.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3209/2021 2.211.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3215/2021 23.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3255/2021 4.626.500,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3272/2021 4.500.000,00
UTILIZADO NO DECRETO N.º 3285/2021 1.000.000,00
UTILIZADO NESTA LEI 364.100,00

SALDO A UTILIZAR: 138.898,92PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO



5D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  09 DE DEzEmbro DE 2021 | EDIÇÃo: N° 1709

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 2.150 de 09 DE DEZEMBRO DE 2021

 

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar na
importância de R$ 4.521.920,00.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na
importância de R$ 4.521.920,00 (quatro milhões, quinhentos e vinte e um mil e
novecentos e vinte reais), para reforço das dotações orçamentárias constantes no ANEXO
I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
 

 
Quissamã, 09 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
18.01 - 06.122.0029.2.095 71 3390.14 8.000,00
18.01 - 06.122.0029.2.095 73 3390.36 60.000,00
18.01 - 06.122.0029.2.095 74 3390.39 483.500,00
21.01 - 04.122.0029.2.059 168 3390.39 18.000,00
28.01 - 04.122.0029.2.095 321 3390.39 918.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 372 3390.47 325.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 374 3390.47 190.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 378 3390.47 3.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 379 3390.47 24.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 380 3390.47 5.000,00
28.01 - 11.331.0000.0.002 381 3390.47 20.000,00
29.01 - 04.122.0029.2.095 399 3390.30 100,00
33.01 - 12.361.0020.2.100 519 3390.32 10.000,00
39.01 - 15.451.0038.1.035 1205 4490.61 300.000,00
39.01 - 15.451.0056.1.021 1219 4490.51 552.000,00
40.01 - 04.122.0029.2.095 1276 3390.30 15.420,00
50.01 - 04.122.0029.1.051 1476 4490.52 50.000,00
50.01 - 04.122.0029.2.095 1480 3390.14 3.000,00
50.01 - 04.122.0029.2.095 1485 3390.92 10.000,00
16.01 - 23.694.0060.1.096 38 4590.66 149.000,00
17.01 - 04.131.0029.2.095 60 3390.39 490.000,00
18.01 - 06.122.0029.1.049 63 4490.52 265.000,00
18.01 - 06.122.0029.2.095 72 3390.30 178.000,00
18.01 - 06.122.0029.2.112 76 3390.39 50.000,00
18.01 - 06.183.0071.2.216 88 3390.30 19.500,00
18.01 - 06.183.0071.2.216 89 3390.39 34.500,00
18.01 - 06.541.0029.2.228 96 3390.14 4.500,00
20.01 - 13.392.0043.1.038 148 4490.52 170.000,00
20.01 - 13.392.0043.2.214 153 3390.30 35.000,00
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ANEXO I

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
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18.01 - 06.122.0029.2.095 71 3390.14 8.000,00
18.01 - 06.122.0029.2.095 73 3390.36 60.000,00
18.01 - 06.122.0029.2.095 74 3390.39 483.500,00
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28.01 - 04.122.0029.2.095 321 3390.39 918.000,00
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39.01 - 15.451.0056.1.021 1219 4490.51 552.000,00
40.01 - 04.122.0029.2.095 1276 3390.30 15.420,00
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18.01 - 06.122.0029.2.095 72 3390.30 178.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
20.01 - 13.392.0070.2.127 158 3390.39 100.000,00
21.01 - 04.126.0039.2.140 198 3390.39 58.000,00
27.01 - 04.122.0029.2.095 297 3390.30 100.000,00
27.01 - 04.122.0029.2.095 301 3390.39 200.000,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 414 3390.39 100.100,00
29.01 - 23.334.0014.2.199 420 3390.39 60.000,00
29.01 - 23.695.0026.2.262 428 3390.39 200.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 459 3190.94 10.000,00
34.01 - 08.122.0029.1.051 835 4490.52 60.000,00
39.01 - 15.451.0012.2.151 1187 3390.39 49.000,00
39.01 - 15.451.0034.2.091 1192 3390.30 400.000,00
39.01 - 15.451.0041.2.102 1218 3390.39 49.000,00
39.01 - 17.451.0017.2.128 1237 3390.39 99.000,00
39.01 - 17.512.0048.1.091 1245 4490.51 150.000,00
39.01 - 27.813.0010.1.004 1260 3390.39 119.000,00
40.01 - 04.122.0029.2.095 1278 3390.39 15.420,00
FMAS
35.01 - 08.241.0067.2.042 897 3390.48 290.000,00
35.01 - 08.242.0067.2.202 898 3390.48 35.000,00
35.01 - 08.243.0067.2.044 906 3390.48 126.000,00
35.01 - 08.243.0067.2.237 909 3390.48 126.400,00
35.01 - 08.244.0006.2.045 925 3390.48 136.000,00
35.01 - 08.244.0067.2.032 964 3390.48 454.500,00
35.01 - 08.244.0006.2.180 933 3390.30 300.000,00
35.01 - 08.244.0067.2.271 1552 3390.39 150.000,00
FMS
36.01 - 10.302.0009.2.083 1117 3350.39 279.000,00
36.01 - 10.305.0057.1.054 1147 4490.52 22.000,00
36.01 - 10.128.0059.2.036 1044 3390.14 150.000,00
36.01 - 10.305.0057.2.194 1156 3390.39 22.000,00
FMDE
41.01 - 22.661.0014.1.042 1328 4490.52 8.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
41.01 - 23.694.0060.1.077 1337 4490.52 8.000,00
IPMQ
47.01 - 09.272.0074.2.250 1437 3190.03 50.000,00
47.01 - 09.122.0075.2.251 1426 3390.33 2.000,00
47.01 - 09.122.0075.2.251 1427 3390.35 3.000,00
47.01 - 09.122.0075.2.251 1430 3390.40 20.000,00
47.01 - 09.122.0075.2.251 1433 3390.49 5.000,00
47.01 - 09.272.0074.2.250 1438 3190.91 10.000,00
47.01 - 09.272.0074.2.250 1439 3390.98 10.000,00
FMCA
42.01 - 18.541.0030.1.095 1351 4490.52 180.000,00
42.01 - 18.541.0030.2.074 1355 3390.39 80.000,00
FMHIS
46.01 - 16.482.0033.1.094 1414 4490.51 150.000,00
46.01 - 16.482.0033.2.056 1415 3390.32 266.900,00

TOTAL 4.521.920,00 4.521.920,00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 193/2021
Processo nº 10825/2021

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto Contratação de empresa para locação de
impressora de papel A3 para atender a Coordenação de Gestão Pedagógica, em favor da empresa :
 
- ALEX DE S. DA SILVA,  CNPJ: 28.036.372/0001-97, no valor de R$ 5.389,92 (Cinco mil, trezentos e
oitenta e nove reais e noventa e dois centavos).
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 09 de dezembro de 2021.
 
 
 

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

 
 
 

 
 

Geral: (22)2768-9300         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2021
Processo nº 10111/2021

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o  Registro de Preços para  aquisição de livros
didáticos e paradidáticos, por supremacia do interesse público, para atendimento aos beneficiários dos
Programas dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS I,II,III), do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos e os beneficiários inscritos no Programa Bolsa Família, em favor da
empresa:
 
– EDITORA CIDADANIA LTDA, CNPJ: 11.297.349/0001-53, no valor de R$ 360.640,00 (Trezentos e
sessenta mil, seiscentos e quarenta reais).
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 09 de dezembro de 2021.
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         


